


3.1. Compete ao CONCEDENTE- MUNICÍPIO:
3.1.1) Repassar à CONVENENTE, em tempo hábil, ou seja, previamente à ocorrência das
despesas, os recursos materiais correspondentes à execução objeto deste Convênio,
obedecendo ao Cronograma constante do Plano de Trabalho e às leis orçamentárias e demais
termos aditivos a serem firmados;
3.1.2) Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de execução deste Convênio,
mediante proposta da CONVENENTE, fundamentada em razões concretas que a justifique;
3.1.3) Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços objeto deste Convênio,
realizando vistorias, sempre que julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do
ajuste;
3.1.4) Realizar a verificação da execução do objeto, mediante visita de constatação da
compatibilidade com o plano de trabalho, conforme preceitua o Inciso IV, do Art. 184-A, da
Lei 14.133/2021;
3.1.5) Prorrogar a vigência do Convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos,
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, formalizando-se as necessárias
adaptações ao plano de trabalho, mediante termo aditivo.
3.1.6) Responsabilizar-se pela guarda e proteção do patrimônio público, disponibilizado pela
EMATER-RIO, no âmbito dessa parceria;
3.1.7) Disponibilizar local adequado e seguro para a guarda de materiais complementares de
conservação e manutenção das estradas vicinais.
3.1.8) Viabilizar patrulha mecanizada e demais equipamentos para a aplicação de materiais
para as estradas vicinais.

3.2. Compete à CONVENENTE-EMATER-RIO:
3.2.1) Executar o pactuado na CLÁUSULA PRIMEIRA, de acordo com o Plano de Trabalho
apresentado e aprovado, e aplicar os recursos exclusivamente no cumprimento do seu objeto;
3.2.2) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos
resultados obtidos;
3.2.3) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual e, bem
assim, da CONCEDENTE, em toda e qualquer ação promocional relacionada com a
execução do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA e, obedecido o modelo-padrão
estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca do Governo Estadual nas placas, painéis e
outdoors de identificação dos serviços custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste
Convênio;
3.2.4) Apresentar, quando solicitado, a CONCEDENTE, aos órgãos de controle setoriais e
central, ou ao Escritório de Gerenciamento de Projetos do Governo – EGP-Rio, no término
do convênio ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório
pertinente à execução do convênio, que será disponibilizado por todos os partícipes em seus
respectivos sítios na rede mundial de computadores (internet), contendo comparativo
específico das metas propostas com os resultados alcançados, demonstrando, ainda, os
indicadores de desempenho de qualidade, produtividade e social;
3.2.5) Executar serviços de engenharia rural, disponibilizando a cessão de materiais para a
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